
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 168/2024- GP, DE 10 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA 168/2024- GP, de 10 de Maio de 2024.
 

“Dispõe sobre exoneração de Controlador
Interno do município de Carnaúba dos
Dantas/RN, e dá outras providencias. ”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Carnaúba dos
Dantas/RN,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Senhora JORDÂNIA SAYONARA
DE MACEDO PEREIRA, portadora do CPF Nº 104.032.604-
85, do Cargo de CONTROLADOR INTERNO do Município
de Carnaúba dos Dantas/RN.
 
Art. 2º Essa portaria entrará em vigor retroagindo seus efeitos
na data de 09 de Maio de 2024.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 10 de Maio de 2024.

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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